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AVISO PRÉVIO, ESTABILIDADE, FGTS, PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.  

 
 
 

 
 
 
 
ESTABILIDADE 
 
 O fundamento da estabilidade reside, portanto, no fato de ser o emprego a 
principal fonte de subsistência do empregado e fato de equilíbrio psicológico, 
interferindo com valores de personalidade. Mas no Brasil o objetivo imediato da 
estabilidade foi a necessidade de se assegurar o custeio do sistema 
previdenciário, o que só era possível com o emprego de mão-de-obra permanente.  
 
 A primeira lei a tratar de estabilidade no Brasil foi em 1923, Lei Eloy 
Chaves, que a instituiu para os trabalhadores ferroviários que completassem 10 
anos de serviço junto ao mesmo empregador. A CLT disciplina a matéria do artigo 
492 ao art. 500 da CLT. 
 
OUTRAS FORMAS DE GARANTIA DE EMPREGO 
 

a) Empregado Dirigente Sindical: inclusive suplente, desde o registro da 

candidatura e, se eleito, até u mano após o término do mandato (art. 8º, 
VIII; CF/88 e art. 543, §3º da CLT); 

b) Empregada Urbana, rural, avulsa no ciclo gravídico-puerperal: desde a 
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto (art. 10, II, “b”, do 
ADCT); 

c) Empregado eleito para cargo de direção das CIPAS: cuja dispensa 

arbitrária é vedada desde o registro da candidatura e, se eleito, até um ano 
após o término do mandato (art. 10, II, “a” ADCT, Súmula 339, TST); 

d) Empregado acidentado: pelo prazo de 12 meses após a cessação do 
auxílio-doença acidentário (art. 169, do Decreto n. 357, de 1991); 

e) Dirigentes de cooperativas de empregados: art. 55 da Lei 5.764, de 
1971; 

f) Empregados, membros de Comissão de Conciliação Prévia : titulares e 
suplentes, até um ano após o término do mandato, salvo se cometerem 
falta grave, nos termos da lei (§1º, art. 625-B, CLT); 

g) Empregados que representem os trabalhadores no Conselho Curador 
do FGTS: art. 3º, §9º da Lei 8.036, de 1990), desde a sua nomeação até 
um ano após o término do mandato; 

h) Representante de empregado no Conselho Nacional da Previdência 
Social : art. 3º, § 7º da Lei 8.213/91 

 
 

FONTE: MONTEIRO, Alice de Barros. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: 
editora LTr, 2005, pág. 915 e seg.  
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 
 Em 1967 foi introduzido no Brasil, ao lado da estabilidade, o regime  do 
Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS), exatamente no primeiro 
momento histórico da flexibilização, como imposição do chamado Direito do 
Trabalho de Emergência.  
 Permitiu-se, pela Constituição da República de 1967, a coexistência dos 
dois regimes: o da estabilidade decenal, prevista na CLT e o do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 Embora a Lei 5.107/66, com vigência a partir de 1967, que criou o FGTS  o 
tenha instituído em caráter optativo, na verdade tratava-se de uma falsa opção, 
pois o novo trabalhador, se não manifestasse a opção pelo FGTS, provavelmente 
não obteria o emprego. 
 Com a Constituição de 1988, o ingresso  no FGTS passou a ser automático, 
não havendo mais opção, logo a antiga estabilidade decenal foi extinta, respeitado 
o direito adquirido dos que já a possuíam em 5.10.88.  O regime do FGTS passou 
a existir no meio rural a partir de 1988 e, para o trabalhador avulso, a partir de 
1968, com a lei 5.480. A empregada doméstica não é destinatária obrigatória 
desse regime, sendo facultada a sua inserção a requerimento do empregador (lei 
10.208, de 23 de março de 2001).  
 A equivalência entre o regime do FGTS e o da estabilidade é meramente 
jurídica e não econômica, sendo indevidos quaisquer valores a título de reposição 
de diferença. 
 Os depósitos do FGTS devem ser feitos mês a mês pelo empregador e 
serão devidos nos casos de interrupção do contrato de trabalho, como nos 15 
primeiros dias de afastamento por doença, concessão de férias, licença-
paternidade, entre outras, e em algumas hipóteses de suspensão do contrato, 
como afastamento para prestação de serviço militar, acidente de trabalho e 
licença-maternidade (art. 28 do regulamento do FGTS – Decreto n. 99.684, de 8 
de novembro de 1990). 
 A conta vinculada em nome dos trabalhadores soa absolutamente 
impenhoráveis (art. 2º, §2º, da Lei 8.036/90), havendo vertente doutrinária que 
atribui aos depósitos a natureza jurídica de salário diferido e outra que os 
considera substitutivo da indenização. Já as multas de 20% ou 40% que incidem, 
a primeira, nas hipóteses de culpa recíproca e força maior e, a segunda, nas 
dispensa injusta, possuem inegável feição indenizatória.  
 
Dos saques 
 
 Enquanto subsistir o contrato de trabalho, os depósitos do FGTS serão 
utilizados pelo governo em sistema habitacional do País e saneamento básico. 
 Permite-se a movimentação imediata dessa conta na cessação do 
contrato de trabalho, por dispensa injusta, rescisão indireta, encerramento das 
atividades da empresa, inclusive por motivo de força maior, término de contrato a 
prazo, aposentadoria e culpa recíproca.  Na hipótese de morte do empregado, os 
dependentes arrolados como tais na Previdência Social receberão o valor da 
conta vinculada. É vedado ao trabalhador movimentar a conta do FGTS na 
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hipótese de cessação do contrato de trabalho por saída espontânea (demissão) 
ou justa causa.  
 Na vigência do contrato de trabalho, o empregado está autorizado a receber 
o valor do FGTS em diversas hipóteses (leis esparsas). 

Adesão voluntária do empregado ao programa de desligamento – não 

poderá movimentar a conta vinculada.  
Aposentadoria – poderá sacar, mas sem indenização de 40%. 
Culpa recíproca ou força maior – saca, mas indenização de 20%. 
 
 

PRESCRIÇÃO 

  
  Dispõe a Súmula 362 do TST: É trintenária a prescrição do direito de 
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o 
prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. 
 

Notícias do Tribunal Superior do Trabalho  

 

22/03/2006 
Veja os prazos de prescrição para diferença na multa de 40% 

 

O início do prazo de prescrição para o trabalhador demitido sem justa causa 
pleitear na Justiça do Trabalho a diferença da multa de 40% do FGTS, 
decorrente da correção dos expurgos dos Planos Verão (1989) e Collor I (abril 
de 1990) no saldo geral do Fundo, pode variar de acordo com a data da 
demissão e a situação de cada trabalhador. Em diversos julgamentos, os 
ministros do Tribunal Superior do Trabalho estão consolidando a 
jurisprudência quanto ao início do prazo prescricional para o ajuizamento 
dessas ações.  
 
Em novembro de 2005, o Pleno do TST alterou a redação da Orientação 
Jurisprudencial nº 344, que define como marco inicial do prazo para 
ajuizamento de reclamação trabalhista para a diferença da multa de 40% do 
FGTS a data do trânsito em julgado da ação na Justiça Federal. Para os 
demais trabalhadores, que não recorreram à Justiça Federal, o marco inicial é 
a vigência da Lei Complementar 110, salvo os que foram demitidos após a 
edição da Lei.  
 
Segundo a nova redação da OJ 344, “o termo inicial do prazo prescricional 
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes 
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 
110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de ação 
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atualização 
do saldo da conta vinculada.”  
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A Lei Complementar 110 reconheceu o direito à atualização do saldo das 
contas vinculadas do FGTS. Depois que o Supremo Tribunal Federal 
reconheceu o direito adquirido dos trabalhadores à correção do saldo do 
Fundo, o governo editou a Lei regulamentando o pagamento dos expurgos 
inflacionários, condicionou o pagamento à desistência das ações na Justiça 
Federal e exigiu a assinatura de termo de adesão. Os trabalhadores que 
optaram pelo acordo aceitaram deságio no valor da correção e parcelamento 
no pagamento.  
 
Com o reconhecimento do direito pelo STF, muitos trabalhadores que foram 
posteriormente demitidos decidiram reivindicar, na Justiça do Trabalho, a 
diferença na multa de 40% do FGTS que é devida ao trabalhador demitido 
sem justa causa.  
 
Para os trabalhadores que ajuizaram ações na Justiça Federal para pedir a 
correção do saldo devedor do FGTS dos expurgos inflacionários dos planos 
econômicos, o prazo de prescrição (dois anos, conforme a Constituição) 
começa a contar a partir do trânsito em julgado da decisão, independente de 
ter ocorrido antes ou depois da Lei Complementar 110. Este entendimento do 
TST foi durante o julgamento de embargos em recurso de revista (ERR 
844/2004).  
 
Em 6 março último, a Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do 
TST julgou que, se o rompimento do contrato de trabalho (sem justa causa) 
ocorreu após a edição da Lei Complementar 110, o prazo para o trabalhador 
ajuizar a ação trabalhista para cobrar a diferença na multa começa a contar a 
partir da rescisão contratual e não da entrada em vigor da norma legal.  
 
As ações para pedir a diferença na multa de 40% do FGTS são de 
competência da Justiça do Trabalho porque cabe ao empregador o 
pagamento da multa ao trabalhador. As ações ajuizadas para pedir a correção 
no saldo do FGTS tramitaram na Justiça Federal porque o gestor do Fundo é 
a Caixa Econômica Federal (CEF).  
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AVISO PRÉVIO 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 
....................................................................................................................................
........................ 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei; 
....................................................................................................................................
......................... 

 
 
 
 
 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 
 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
.................................................................................................
................................ 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações 
de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
 

.................................................................................................

................................ 
 

 
 

20/01/2006 
TST esclarece prazo para ação por danos morais na JT 

 

O prazo prescricional para o trabalhador ingressar com ação por danos morais 
decorrentes da relação de trabalho segue a previsão do Código Civil 
brasileiro. O esclarecimento foi feito pelo ministro Lélio Bentes Corrêa durante 
julgamento em que a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho deferiu 
recurso de revista a um ex-empregado da empresa mineira V & M Florestal 
Ltda. A decisão assegurou ao trabalhador o exame da ação em que alega ter 
sofrido danos morais.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm#art7xxix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm#art7xxix
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A ação foi inicialmente considerada prescrita pela 2ª Vara do Trabalho de 
Montes Claros (MG), diante da constatação de que foi proposta pelo 
trabalhador cinco anos e nove meses após seu desligamento da empresa. O 
órgão de primeira instância aplicou ao caso a regra constitucional que fixou o 
prazo prescricional trabalhista em dois anos, contados após o rompimento da 
relação de emprego.  
 
O mesmo entendimento foi adotado, em seguida, pelo Tribunal Regional do 
Trabalho mineiro. “O art. 7º, XXIX da CF/88, fixa o prazo de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho, para trabalhadores urbanos e rurais, para o 
exercício do direito de ação quanto a créditos resultantes da relação de 
trabalho”, registrou o TRT ao confirmar a prescrição.  

 
A defesa do trabalhador recorreu ao TST sob o argumento de que o prazo 
prescricional a ser aplicado ao caso corresponderia à previsão do art. 177 do 
antigo Código Civil, em vigor à época em que a ação foi proposta à Vara do 
Trabalho de Montes Claros. O dispositivo estabelecia o prazo geral de vinte 
anos para as chamadas ações pessoais (dentre elas, a que reivindicasse 
indenização por danos morais).  
 
O ministro Lélio Bentes esclareceu, em seu voto, que o fato da causa ter sido 
ajuizada na Justiça do Trabalho não implica necessariamente a incidência da 
prescrição trabalhista. No caso concreto, prevalece a natureza do direito 
supostamente desrespeitado pelo empregador com o alegado dano moral: a 
honra do empregado.  
 
A decisão da Primeira Turma apoiou-se em um precedente da Subseção de 
Dissídios Individuais – 1 (SDI-1) do TST para outro caso, cujo relator foi o 
próprio ministro Lélio Bentes. Na oportunidade, confirmou-se a validade de 
condenação por dano moral solicitada pelo trabalhador mais de dois anos 
após o término do contrato.  
 
“Observada a natureza civil do pedido de reparação por danos morais, pode-
se concluir que a indenização cujo trâmite se deu na Justiça do Trabalho, não 
constitui crédito trabalhista, mas crédito de natureza civil resultante de ato 
praticado no curso da relação de trabalho”, observou.  
 
Ao aplicar o precedente ao caso concreto, o ministro do TST confirmou que o 
trabalhador mineiro “propôs a ação em data anterior à alteração do Código 
Civil do Código de 1916, sob cuja égide a prescrição incidente era de vinte 

anos”. Com a conclusão, os autos retornarão à Vara do Trabalho (Montes 
Claros) a fim de que examine se houve ou não dano moral no curso da 
relação de emprego. (RR 1189/2003-100-03-00.0) 
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27/12/2005 
TST reconhece renúncia à prescrição em acordo de PDV 

 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho admitiu a possibilidade 
das partes renunciarem à prescrição, dispositivo processual que leva à perda 

do direito de ação pelo decurso do tempo. O posicionamento foi adotado ao 
negar recurso de revista ao Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Estado de Rondônia, que pretendia considerar como prescrita a 
iniciativa do extinto Banco do Estado de Rondônia S/A – Beron em promover o 
desconto de anuênios, conforme acordo firmado para a instituição de plano de 
incentivo ao desligamento voluntário (PDV).  
 
O TST, conforme voto do ministro Emmanoel Pereira (relator), manteve a 
decisão tomada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (com 
jurisdição em Rondônia e Acre), que assegurou a validade do desconto dos 
valores pagos a mais na forma de anuênios, correspondentes aos períodos de 
1º de setembro de 1988 a 31 de agosto de 1989 e de 1º de julho de 1990 a 30 
de junho de 1991. À época dos descontos, quando da quitação do PDV 
(1998), já tinham transcorridos quase dez anos do pagamento da parcela.  
 
O decurso do tempo foi alegado pelo Sindicato dos Bancários em reclamação 
trabalhista formulada em favor de uma associada e proposta à primeira 
instância, que entendeu como prescrita a iniciativa do Beron. O TRT, contudo, 
modificou a decisão de primeira instância ao entender que o acordo do PDV 
previu expressamente a possibilidade do Banco efetuar o desconto dos 
valores pagos a mais durante o curso do contrato de trabalho, o que teria 
caracterizado a renúncia à prescrição.  

“Se existe cláusula prevendo que os valores que tenham sido pagos a maior 
durante a vigência do contrato de trabalho deveriam ser debitados no PDV, 
não pode o Sindicato vir insurgir-se contra tal desconto que a trabalhadora 
havia pactuado e aceitado”, registrou o acórdão do TRT.  
 
No TST, a entidade sindical sustentou a inviabilidade da medida patronal, pois 
os descontos foram aplicados pelo Beron além do prazo da prescrição 
trabalhista previsto na Constituição em cinco anos (durante o curso do 
contrato) ou dois anos (a partir da extinção da relação de emprego).  
 
A análise do recurso, no TST, demonstrou a validade do acordo firmado entre 
Banco e Sindicato e, por conseqüência, a renúncia à prescrição. Segundo 

Emmanoel Pereira, “não merece acolhida a pretensão, pois o TRT concluiu 
que a substituída (associada ao sindicato), ao aderir ao PDV concordou com 
todas as cláusulas nele contidas, abrindo mão de seus possíveis direitos, não 
podendo agora alegar o Sindicato a impossibilidade de abdicar da prescrição 

do direito pertencente à trabalhadora pois foi ela quem, efetivamente, 
renunciou ao referido direito”. (RR 590042/1999.0)  
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23/11/2005 
TST confirma prescrição bienal na execução trabalhista 

 

Os atos processuais que integram a execução trabalhista, destinada à 
apuração e quitação dos débitos já reconhecidos em juízo, estão sujeitos à 
prescrição bienal. A validade da regra foi afirmada pela Segunda turma do 
Tribunal Superior do Trabalho ao negar agravo de instrumento a um grupo de 
empregados do governo da Bahia. Eles pretendiam promover a avaliação de 
seu crédito (procedimento de liquidação), mas só agiram mais de dois anos 
após terem sido intimados judicialmente para o ato.  
 
A discussão envolvia o prazo de uma execução por artigos, aplicável aos 
casos em que não há elementos necessários e suficientes à quantificação do 
débito judicial. Essa modalidade de execução recebe o nome jurídico “de 
artigos” porque a parte deve especificar ao juiz, em uma petição separada, os 
fatos ausentes e fundamentais à apuração do valor devido.  
 
No caso concreto, o juiz da execução determinou, em 22 de novembro de 
1994, a intimação dos trabalhadores para que promovessem a liquidação da 
sentença que lhes foi favorável. A providência, contudo, só foi cumprida em 17 
de dezembro de 1996, data em que foram apresentados os artigos para a 
quantificação do débito do governo baiano, estimado pelos trabalhadores em 
montante superior a R$ 6,3 milhões (decorrentes de diferenças salariais).  
 
O transcorrer de mais de dois anos entre a notificação e a petição dos 
trabalhadores levou a Justiça do Trabalho baiana (primeira e segunda 
instâncias) a declarar a prescrição. O posicionamento regional resultou na 

extinção do processo de execução, diante da “inércia” de seus autores, fato 
que provocou a “prescrição da dívida”, segundo registrou a decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (com jurisdição na Bahia).  
 
Os trabalhadores alegaram, no TST, afronta a dispositivos constitucionais, 
sobretudo os que protegem o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
Alegaram também que a prescrição bienal só é aplicável quando a ação 
trabalhista é ajuizada após o rompimento do contrato de trabalho. Como o 
processo foi proposto durante o vínculo de emprego, sustentaram que o prazo 
prescricional seria de cinco anos.  
 
O exame do TST confirmou o acerto do entendimento regional. O juiz 
convocado Josenildo dos Santos Carvalho, relator do agravo de instrumento, 
não detectou qualquer violação direta ou literal ao texto da Constituição 
Federal. “A garantia do contraditório e a ampla defesa foram respeitadas, 
tendo sido oportunizada às partes a interposição de todos os recursos 
previstos no Processo Trabalhista”, afirmou o relator, em decisão que será 
incorporada aos precedentes do TST. (AIRR 949/1990-008-05-40.3) 
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06/10/2005 
Ajuizamento de ação interrompe ambos os prazos prescricionais 

 

O ajuizamento de uma reclamação trabalhista interrompe tanto a prescrição 

bienal (o prazo de dois anos após o término do contrato de trabalho dentro do 
qual o trabalhador pode ajuizar a reclamação) quanto a qüinqüenal (período 
de cinco anos, contados retroativamente a partir do ajuizamento da ação, de 
garantia dos direitos, após o qual se perde o direito de reclamá-los 
judicialmente). O ajuizamento de uma ou mais ações com o mesmo pedido, 
posteriormente, interrompe os prazos prescricionais: o biênio é reiniciado a 
partir do trânsito em julgado da ação imediatamente anterior, e o qüinqüênio a 
partir do início da primeira ação.  
 
Decisão nesse sentido foi tomada pela Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho no julgamento de um recurso de revista de um ex-empregado da 
Cia. de Celulose e Papel do Paraná. Ao dar provimento ao recurso, a Turma 
modificou as decisões da primeira e da segunda instâncias, que haviam 
considerado prazos prescricionais diferentes.  
 
O trabalhador foi admitido pela empresa em dezembro de 1990 como 
prensista, e demitido em abril de 1994. Em março de 1996, ajuizou a primeira 
reclamação trabalhista, na qual pleiteava o pagamento de horas extras e 
reflexos, adicional de insalubridade e outras verbas. O processo foi extinto 
sem julgamento do mérito e arquivado. Em novembro do mesmo ano, e em 
dezembro de 1997, o procedimento se repetiu: reclamações foram ajuizadas e 
extintas sem julgamento do mérito.  
 
Em abril de 1999, foi ajuizada nova ação - que deu origem ao recurso de 
revista julgado pela Terceira Turma. A Vara do Trabalho de Araucária 
(Paraná) julgou o pedido parcialmente procedente, mas declarou prescritos os 
direitos anteriores a abril de 1994, considerando que “a interposição das 
ações e seu arquivamento interrompem a prescrição bienal, sendo que a 
prescrição qüinqüenal conta-se do ajuizamento da última ação”. A decisão foi 

mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho do Paraná (9ª Região), motivando 
o ex-prensista a recorrer ao TST sob a alegação de que a interrupção deveria 
alcançar ambos os prazos prescricionais.  
 
Em seu voto, a relatora do recurso de revista, ministra Cristina Peduzzi, 
explica que a Constituição Federal (art. 7º, inciso XXIX) assegura aos 
trabalhadores urbanos e rurais o prazo prescricional de cinco anos para 
créditos resultantes das relações de trabalho, limitado a dois anos após a 
extinção do vínculo. O Código de Processo Civil, por sua vez (art. 219), bem 
como o Código Civil (art. 202), estabelecem que o ajuizamento da ação 
interrompe a prescrição, que passa a ser contada a partir da data em que a 
ação foi proposta.  
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“A prescrição dos créditos trabalhistas possui regime especial, porque é 
submetida a duplo prazo”, esclareceu a relatora. “Essa peculiaridade conduz 
ao entendimento de que tanto a prescrição bienal quanto a qüinqüenal são 
interrompidas com o ajuizamento da reclamação trabalhista”. No seu 
entendimento, seguido pela Turma, “reconhecer que a ação anteriormente 
proposta interrompe apenas o prazo bienal implicaria admitir a possibilidade 
de prescrição total das verbas pleiteadas na última reclamação, diante do 
eventual decurso do prazo de cinco anos. Assim, o efeito interruptivo 
assegurado pelo CPC e pelo Código Civil se tornariam inócuos”. (RR 
11092/2002-900-09-00.8) 

 
 
 
 

08/09/2005 
Menoridade de herdeiro não interfere na prescrição trabalhista 

 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso (embargos) 
do Ministério Público do Trabalho (MPT) para a suspensão da prescrição de 

direitos trabalhistas em um processo em que figuram como parte os herdeiros 
do trabalhador, viúva e três filhos, entre os quais uma menor de idade.  
 
Prevaleceu, dessa forma, decisão anterior que rejeitou a aplicação de regras 
(artigo 440 da CLT) sobre a proteção ao trabalho do menor por não se tratar 
de direito de menor como empregado, mas, sim, como herdeiro, que se 
encontra representado pela mãe (inventariante). “É ela que exerce o direito do 
empregado falecido, não havendo que se falar em causa impeditiva da 
prescrição”, decidiu a Turma.  
 
A ação foi ajuizada pela viúva do trabalhador, motorista de ônibus, em 18 de 
fevereiro de 2000, com pedido de reconhecimento de direitos decorrentes do 
contrato de trabalho com a Auto Viação Bom Retiro Ltda no período entre abril 
de 1992 e agosto de 1999, entre os quais adicional noturno e horas extras.  
 
Em decisão confirmada pela Quarta Turma do TST, o Tribunal Regional do 
Trabalho do Rio Grande do Sul (4ª Região) julgou prescritas as verbas 
trabalhistas anteriores a 18 de fevereiro de 1995, considerando irrelevante a 
data da morte do motorista em agosto de 1995, pois a vinculação do prazo de 
prescrição, previsto na Constituição, é com o contrato de trabalho do 

empregado.  
 
Em novo recurso, agora de embargos, o MPT do Rio Grande do Sul sustentou 
que a decisão de manter a prescrição pelo fato de existir inventariante com 

legitimidade para ajuizar ações destinadas a preservar o patrimônio dos 
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herdeiros menores poderia sugerir que em outro tipo de representação legal, 
em que não houvesse sucessão, não incidiria, da mesma fora, a suspensão 
da prescrição.  

 
Os argumentos do MPT foram rejeitados pela Quarta Turma do TST. “Não foi 
demonstrada irregularidade no acórdão, na medida em que a prestação 
jurisdicional foi explícita e abrangeu todos os aspectos da lide”, disse o relator, 
juiz convocado do TST José Antonio Pancotti. ED – RR 61349/2002)  

 
 

02/09/2005 
TST esclarece prazo de prescrição para trabalhador avulso 

 

O prazo para o trabalhador avulso ingressar com ação na Justiça do Trabalho 
é de cinco anos. Sob esse entendimento, manifestado pela ministra Maria 
Cristina Peduzzi, a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou 
recurso de revista ao Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Serviço Portuário 
Avulso (OGMO) do Porto de Paranaguá e Antonina (PR). A decisão resultou 
favorável a um portuário que reivindicou o pagamento de dias trabalhados 
quase quatro anos após a conclusão da relação mantida com tomadores de 
serviços no porto paranaense.  
 
O OGMO recorreu ao TST contra decisão tomada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região (com jurisdição no Paraná), que não declarou a 
prescrição no caso, ou seja, a perda do direito de ação do portuário. A tese 
defendida pelo OGMO foi a de que o trabalhador avulso deveria ter 
ingressado em juízo até dois anos após a relação de trabalho. No caso, houve 
prestação de serviço entre 24 de fevereiro e 26 de dezembro de 1997 e a 
ação foi proposta em 28 de novembro de 2001.  
 
A ministra Cristina Peduzzi, contudo, refutou a tese do autor do recurso. 
“Entender aplicável ao trabalhador avulso a regra específica da prescrição 

bienal, sem se atentar para as peculiaridades de sua relação de trabalho, 
configura flagrante cerceamento de seus direitos e grave violação à garantia 
constitucional de igualdade com os demais trabalhadores”, afirmou.  
 
O posicionamento adotado pela Terceira Turma decorreu de interpretação da 
atual redação do art. 7º, inciso XXIX (modificada pela Emenda Constitucional 
nº 28 de 2000). O dispositivo estabelece “o direito a ação, quanto a créditos 
resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho.”  
 
A ministra observou que o texto constitucional usa a expressão “contrato de 
trabalho” somente ao disciplinar a prescrição bienal. Como a ligação entre o 
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trabalhador avulso e o tomador de serviço não se estabelece por meio de 
“contrato de trabalho” e sim relação de trabalho (mencionada na primeira parte 
do inciso XXIX), aplicável ao avulso o prazo prescricional geral, de cinco anos.  
 
Cristina Peduzzi também distinguiu os conceitos de contrato de trabalho e 
relação de trabalho, fundamentais para a solução do caso. O primeiro 
corresponde a uma relação contratual típica, prevista em legislação específica 
(CLT), que gera o vínculo empregatício entre as partes (empregador e 
empregado). A relação de trabalho corresponde a um conceito mais amplo, 
utilizado na Constituição para definir a atribuição da Justiça do Trabalho, a fim 
de ver resguardada a totalidade dos trabalhadores e não apenas os 
empregados.  
 
Ao tratar do trabalhador avulso, a relatora lembrou ser esse o que presta 
serviço a diversas empresas, sem vínculo de emprego, conforme prevê a 
própria legislação previdenciária (Lei 8.213/93 e Decreto nº 3048/99). Logo, se 
o trabalhador avulso é aquele que atua sem vínculo, a relação de trabalho a 
que está submetido não é a de emprego, o que torna impossível a figura do 
contrato de trabalho do avulso, explicou.  
 
“A disciplina do art. 7º, inciso XXIX, revela-se, assim, cristalina: ao trabalhador 
avulso aplica-se tão somente a prescrição qüinqüenal”, concluiu a ministra ao 
reconhecer o direito do portuário ao prazo mais dilatado para ingressar em 
juízo. (RR 51737/2001-022-09--00.8)  

 
 
 
 

12/09/2005 
TST rejeita prescrição intercorrente de dívida trabalhista 

 

O Tribunal Superior do Trabalho determinou o prosseguimento de execução 
de um débito trabalhista da Universidade Federal de Sergipe (UFS), extinta 
pelo juízo de primeiro grau que julgou ter ocorrido a prescrição intercorrente, 

aquela que se verifica em plena tramitação da ação. A dívida foi considerada 
prescrita, pois o caso foi enquadrado pela segunda instância na situação em 
que o credor “por inércia, não promove ou impede o início da execução por 
mais de dois anos”.  
 
A Segunda Turma do TST deu provimento ao recurso da servidora da UFS, 
credora da verba trabalhista reconhecida pela Justiça do Trabalho, decisão, 
agora, confirmada pela Subseção de Dissídios Individuais 1 (SDI-1). ”Nos 
termos da Súmula 114 do TST, é inaplicável, na Justiça do Trabalho, a 
prescrição intercorrente”, disse a relatora dos embargos, ministra Maria 

Cristina Peduzzi.  
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Para a relatora, a prescrição em plena tramitação do processo, ou seja, 
intercorrente, vai de encontro ao dispositivo constitucional (artigo 7º, XXIX) 
que estabelece prazo prescricional de cinco anos, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho, para ajuizar ação trabalhista.  
 
De acordo com obra publicada pelo professor Estêvão Mallet, Cristina Peduzzi 
distinguiu a prescrição que ocorre durante a tramitação da ação daquela que 
é chamada de prescrição da pretensão executiva, na qual se pressupõe uma 

ação autônoma para a execução. Ela ocorre quando o credor, por meio de 
ação própria, não reivindica a verba devida. A relatora esclareceu que “a 
primeira hipótese é que cientificamente denomina-se prescrição 
intercorrente”.  
 
O juízo de primeiro grau aplicou a prescrição intercorrente porque a servidora 

da Universidade Federal de Sergipe, intimada a trazer aos autos novas contas 
de liquidação em 4 de outubro de 1999 – só o fez , apresentando valor 
atualizado de R$ 57.677,47, em 16 de maio de 2002, passados mais de dois 
anos. O crédito é referente às diferenças salariais pelo novo enquadramento 
no plano de cargos e salários reconhecidas pela Justiça em decisão transitada 
em julgado. (ERR 1407/2002) 

 
 

15/08/2005 
TST: prescrição não atinge direito à anotação na carteira 

 

O pedido de anotação do vínculo de emprego na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, reconhecido em decisão judicial, não está sujeito 
à regra da prescrição. A inexistência do obstáculo foi confirmada em decisão 
unânime da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao negar 
recurso de revista à Camargo Corrêa S/A – Construções e Comércio S/A.  
 
A discussão judicial teve origem em maio de 2000, quando um ex-empregado 
ingressou, na primeira instância, com reclamação trabalhista contra a empresa 
de construção civil. Além do vínculo de emprego, buscou o pagamento de 
verbas e diferenças salariais. Todos os pedidos foram negados, pois 
considerados prescritos, uma vez que formulados mais de dois anos após o 
desligamento do trabalhador.  
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (com sede em Campinas – 
SP), contudo, deferiu parcialmente um recurso do trabalhador. Com base em 
provas orais do processo, foi-lhe assegurado o direito à anotação da CTPS, 
correspondente ao período de um mês de prestação de serviços, entre 
fevereiro e março de 1998. Os demais pedidos foram negados, pois o direito 
de ação do trabalhador foi exercido além do prazo de dois anos (prescrição).  
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“Tendo sido rompida a relação em março de 1998, proposta a ação em maio 
de 2005, estão prescritos os direitos patrimoniais relativos ao contrato, com 
exceção do direito à declaração da existência do vínculo de emprego”, 
explicou o acórdão do TRT.  
 
A empresa discordou do TRT e decidiu questionar, no TST, a obrigação do 
registro na CTPS. Sustentou que a ação destinada à anotação busca a 
declaração de um direito e por isso também estaria sujeita ao prazo 
prescricional de dois anos. Como o processo só foi formalizado após esse 
limite de tempo, a sentença (primeira instância) deveria ser restabelecida. 
Caso contrário, haveria desrespeito aos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, “a”, do texto 
constitucional.  
 
No TST, o juiz convocado Guilherme Bastos apontou para o acerto da 
interpretação regional. O relator do recurso citou decisão anterior do TST em 
que o ministro Brito Pereira entendeu como “inviável o entendimento de que a 
anotação do vínculo de emprego tenha o prazo prescricional de dois anos, 
uma vez que tal obrigação é um pressuposto da confirmação da relação 
empregatícia”.  
 
Guilherme Bastos também destacou que o art. 11, §1º, da CLT, exclui a 
incidência dos prazos prescricionais sobre as ações envolvendo anotações 
para fins de prova junto à Previdência Social, situação que se enquadrou ao 
tema examinado no recurso de revista. (RR 783067/2001.0)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27/05/2005 
TST: prazo de prescrição para avulsos é de dois anos 

 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho esclareceu que o prazo 
prescricional para que o trabalhador portuário avulso ajuize uma reclamação 
trabalhista é o mesmo aplicado ao trabalhador que mantém vínculo de 
emprego, ou seja, dois anos a contar da extinção do contrato de trabalho. A 
diferença é que, no caso dos avulsos, esse prazo inicia-se a cada novo dia de 
trabalho prestado à empresa portuária que contrata seus serviços por meio do 
sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra (Ogmo).  
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Com base nesse entendimento, a Segunda Turma do TST rejeitou recurso do 
Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios do 
Espírito Santo contra decisão do TRT daquele Estado (17ª Região), que 
declarou prescritos os direitos decorrentes de contratações que tenham se 
extinguido até o limite de dois anos antes da propositura da ação. Segundo o 
TRT/ES, os contratos mantidos com a empresa tomadora de serviços são 
individuais, independentes e não contínuos, embora com curtíssimo período 
de duração. Por esse motivo, o vínculo existente entre as partes limita-se ao 
dia efetivamente trabalhado, de modo que, a cada novo serviço há nova 
relação jurídica e novo contrato de trabalho.  
 
De acordo com o relator do recurso, ministro Renato de Lacerda Paiva, o 
entendimento do TRT está correto. A tese do sindicato de trabalhadores – 
rejeitada pelo TRT/ES e agora pelo TST – é a de que, como o trabalhador 
avulso não é celetista, a ele não se aplicaria a prescrição bienal, mas sim a 
prescrição de cinco anos (qüinquenal). O ministro relator rejeitou o 

argumento.  
 
Segundo o ministro Renato Paiva, na falta de instrumento de negociação 
coletiva específico, os trabalhadores avulsos intermediados por sindicato ou 
órgão gestor de mão-de-obra têm garantia de igualdade de direitos com o 
trabalhador com vínculo empregatício, a teor do que dispõe o inciso XXXIV do 
artigo 7º da Constituição de 1988. “Em atenção a esse princípio constitucional, 
a figura do sindicato não deve superar os argumentos então traçados pela 
doutrina no sentido de se constituir, apenas, mero responsável pela 
intermediação e representação da categoria”, afirmou o ministro relator em 
seu voto.  
 
O ministro reafirmou que no caso dos avulsos há sim uma relação de trabalho. 
“Na realidade, é com o tomador de serviço que a relação de trabalho 
efetivamente se concretiza, inclusive porque se beneficia diretamente dos 
resultados do labor então executado pelo avulso, de modo que, cumprida a 
finalidade para a qual foi contratado, novo vínculo se forma, adquirindo 
peculiaridades distintas do anterior, oportunidade em que o termo inicial para 
a contagem do prazo prescricional de dois anos deverá incidir”, esclareceu 
Renato Paiva. A decisão foi unânime. (AIRR e RR 548/1999-007-17-00.5)  
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10/02/2005 
Demora do empregador afasta demissão por justa causa 

A inércia do empregador na apuração de falta grave imputada ao empregado 
estável e a conseqüente demora no ajuizamento do inquérito judicial 
necessário à demissão por justa causa pode frustrar a iniciativa patronal para 
o desligamento do trabalhador. A possibilidade foi reconhecida pela Primeira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao não conhecer recurso de revista 
interposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB). Segundo a decisão, a 
lentidão do BNB, que sequer suspendeu o empregado acusado de falta grave, 
resultou em perdão tácito ao bancário.  
 
Em maio de 1997 o BNB ingressou na Vara do Trabalho de Crato (CE) com 
um inquérito judicial para a apuração de falta grave contra um bancário a fim 
de obter seu desligamento por justa causa. A ação foi proposta diante da 
impossibilidade de demissão do trabalhador, detentor de estabilidade 
provisória em razão do exercício da função de delegado do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Cariri.  
 
O motivo alegado para o afastamento por justa causa foi o da emissão de dois 
cheques sem fundo, cada um no valor de R$ 400,00 – o que provocou o 
encerramento da conta corrente (funcional) do empregado no BNB, em maio 
de 1995. Segundo a instituição financeira, havia presença freqüente de 
credores no local de trabalho, com ameaças de cobrança judicial de dívidas 
do bancário, “inclusive por telefone”.  
 
Os fatos, segundo o BNB, resultaram no enquadramento do trabalhador em 
dois dispositivos legais que autorizam a demissão por justa causa. Segundo o 
art. 482, “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, o desligamento pode ser 
motivado por ato de improbidade. Já o art. 508 da CLT é mais específico ao 
prever: “considera-se justa causa para efeito de rescisão de contrato de 
trabalho do empregado bancário a falta contumaz de pagamento de dívidas 
legais exigíveis”.  
 
A sentença de primeira instância concluiu pela improcedência do inquérito 
para apuração de falta grave, o que foi confirmado posteriormente pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (com jurisdição no Ceará). Ambos 
os órgãos entenderam que houve perdão tácito do empregador diante do 
período de tempo verificado entre as supostas faltas e o ingresso do BNB na 
Justiça.  
 
“Fica caracterizado o perdão tácito ante a ausência de relação de causa e 
efeito entre a falta supostamente praticada pelo trabalhador, detentor de 
estabilidade, e o ato patronal tendente a romper o vínculo de emprego, tendo 
em vista o transcurso de quase dois anos entre um e outro, sem que haja sido 
determinada a suspensão do trabalhador”, registrou o acórdão do TRT 
cearense.  
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O banco recorreu ao TST sob a alegação de que o empregado foi contumaz 
na emissão de cheques sem fundo e na inadimplência de suas dívidas, 
conduta passível da justa causa. Também argumentou que a ausência de 
suspensão do empregado de suas funções não teria afastado a possibilidade 
de ajuizamento do inquérito, pois o ingresso em juízo deu-se dentro da 
prescrição trabalhista prevista no texto constitucional.  

 
A decisão do TRT foi considerada acertada pelo TST. “Trata-se de 
interpretação correta da legislação aplicável à espécie, considerados os fatos 
delineados”, afirmou Lélio Bentes. O relator também frisou a importância da 
adoção de providências imediatas pelo empregador. Ressalte-se que o 
simples fato de não ter havido suspensão do empregado não afasta a 
obrigação de observância do princípio da imediatidade. O transcurso de dois 
anos entre a prática do ato inquinado de faltoso e a instauração do inquérito 
administrativo obviamente não se compadece com o princípio citado”.  
(RR 609005/1999.3)  

 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

        Art. 6o  São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) 

        Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

        I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos; 

        II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

        III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

        IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender 
a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc26.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc26.htm#art6
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reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;  

        V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

        VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;  

        VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;  

        VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 
da aposentadoria;  

        IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

        X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 
dolosa;  

        XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

        XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

        XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943) 

        XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 
de revezamento, salvo negociação coletiva;  

        XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

        XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

        XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 
do que o salário normal;  

        XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 
duração de cento e vinte dias;  

        XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art478§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art478§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art59§1
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        XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;  

        XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 
trinta dias, nos termos da lei;  

        XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;  

        XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei;  

        XXIV - aposentadoria; 

        XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 
seis anos de idade em creches e pré-escolas;  

        XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

        XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

        XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

        XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o 
limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

        a) e b) (Revogadas pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

        XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

        XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência;  

        XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos;  

        XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm#art7xxix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm#art7xxix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc28.htm#art7xxix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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        XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

        Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem 
como a sua integração à previdência social.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


